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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº                    , DE 2025
(MENSAGEM Nº 669/2025)

Aprova  o  texto  do  Tratado  de
Assistência  Jurídica Mútua em Matéria
Penal  entre a República Federativa do
Brasil  e o Japão, assinado em Tóquio,
em 25 de janeiro de 2024.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o texto do Tratado de Assistência Jurídica

Mútua em Matéria Penal  entre a República Federativa do Brasil  e o Japão,

assinado em Tóquio, em 25 de janeiro de 2024.

Parágrafo  único.  Nos  termos  do  inciso  I  do  art.  49  da

Constituição  Federal,  estão  sujeitos  à  aprovação  do  Congresso  Nacional

quaisquer atos que possam resultar em denúncia ou em revisão do referido

Tratado,  bem  como  quaisquer  ajustes  complementares  que  acarretem

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em 24 de setembro de 2025.

                                                           

Deputado Filipe Barros
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Filipe Barros
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD2558641649002
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MENSAGEM N.º 669, DE 2025 
(Do Poder Executivo) 

 
Submete  à consideração do Congresso Nacional o texto do Tratado de 
Assistência Jurídica Mútua em Matéria Penal entre a República 
Federativa do Brasil e o Japão, assinado em Tóquio, em 25 de janeiro de 
2024, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministro de 
Estado das Relações Exteriores e do Ministro de Estado da Justiça e 
Segurança Pública. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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MENSAGEM Nº 669

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84,
inciso VIII, da Constituição Federal, submeto à elevada consideração de Vossas
Excelências,  acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministro de
Estado das Relações Exteriores e do Ministro de Estado da Justiça e Segurança
Pública, o texto do Tratado de Assistência Jurídica Mútua em Matéria Penal entre
a República Federativa do Brasil e o Japão, assinado em Tóquio, em 25 de janeiro
de 2024.

Brasília, 3 de junho de 2025.
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EMI nº 00034/2025 MRE MJSP
 

Brasília, 14 de Abril de 2025

Senhor Presidente da República,

Submetemos à sua alta consideração o presente Projeto de Mensagem que encaminha ao
Congresso  Nacional  o  texto  do  Tratado  de  Assistência  Jurídica  Mútua  em Matéria  Penal  entre  a
República  Federativa  do  Brasil  e  o  Japão,  assinado  em Tóquio,  em 25 de  janeiro  de  2024,  pelo
Embaixador do Brasil junto àquele país, Octávio Henrique Dias Garcia Côrtes, e por Yoko Kamikawa,
Ministra dos Negócios Estrangeiros.

2.                A inserção  internacional  do  País  e  o  considerável  fluxo  de  pessoas  e  de  bens  pelas
fronteiras nacionais têm demandado do Governo brasileiro esforços para a configuração de extensa
rede de acordos de cooperação jurídica internacional, com o objetivo de tornar mais efetiva a aplicação
da lei brasileira e de outros países no que respeita à investigação, à instrução de ações penais, ao
acesso  à  justiça  e  ao  cumprimento  de  decisões  judiciais,  bem  como  promover  o  combate  à
criminalidade organizada internacional,  incluindo a corrupção, a lavagem de dinheiro,  o tráfico de
pessoas, o tráfico ilícito de armas de fogo, munição e explosivos, o terrorismo e o financiamento do
terrorismo.

3.                Extenso e pormenorizado, o Acordo visa a instituir mecanismo moderno de cooperação
que  agilize  o  intercâmbio  de  informações  e  a  adoção  de  providências  por  parte  das  autoridades
judiciárias do Brasil e do Japão, à semelhança de outros instrumentos sobre assistência jurídica mútua
em matéria penal com os quais o Brasil se comprometeu no plano internacional.

4.                O Tratado compõe-se de 22 artigos e prevê diversas formas de assistência, como tomada de
depoimento ou declarações; possibilidade de audiências por videoconferência; obtenção de objetos,
inclusive por meio da execução de busca e apreensão; perícia de pessoas, objetos ou locais; localização
ou  identificação  de  pessoas,  objetos  ou  locais;  fornecimento  de  objetos  em posse  de  autoridades
legislativas,  administrativas  ou  judiciais  da  Parte  requerida,  bem  como,  quando  possível,  das
autoridades locais desta; apresentação de convite a uma pessoa cujo comparecimento é solicitado na
Parte requerente; transferência de pessoas sob custódia para depoimento ou outros fins; notificação de
documentos relacionados a processos penais; assistência em procedimentos relacionados a confisco e
bloqueio de produtos ou instrumentos de crimes; e qualquer outra assistência permitida pela legislação
da Parte requerida e acordada entre as Autoridades Centrais das Partes.

5.                O artigo 2º aponta as Autoridades Centrais, que, no caso do Japão, será o Ministério da *C
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Justiça ou a Comissão Nacional de Segurança Pública, e, no caso da República Federativa do Brasil,
será o Ministério da Justiça e Segurança Pública.

6.                A entrada em vigor, alteração e rescisão do Tratado são temas do Artigo 22, segundo o qual
está sujeito a ratificação, e entrará em vigor 30 (trinta) dias após a data da última nota diplomática em
que uma das Partes informa a outra sobre o cumprimento de seus procedimentos internos necessários à
entrada em vigor. Qualquer uma das partes pode denunciar o presente Acordo mediante aviso prévio de
seis  meses  por  escrito  à  outra  Parte  por  via  diplomática,  e,  no  caso  de  rescisão,  os  pedidos  de
assistência recebidos antes da rescisão serão, no entanto, processados de acordo com os termos do
Acordo, como se este ainda estivesse em vigor.

7.                À luz do que precede, e com vistas ao encaminhamento do ato à apreciação do Congresso
Nacional,  em  conformidade  com  o  Art.  84,  inciso  VIII,  combinado  com o  Art.  49,  inciso  I,  da
Constituição  da  República,  submete-se  ao  Vossa  Excelência  o  presente  projeto  de  Mensagem,
acompanhado de versão em português do referido Tratado.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Mauro Luiz Iecker Vieira, Enrique Ricardo Lewandowski
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TRATADO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O
JAPÃO

SOBRE ASSISTÊNCIA JURÍDICA MÚTUA EM MATÉRIA PENAL

A República Federativa do Brasil

e 

o Japão 
(doravante denominados “as Partes”),

Desejando estabelecer uma cooperação mais eficaz entre  ambos os
países na área de assistência jurídica mútua em matéria penal,

Desejando que tal cooperação contribua para o combate ao crime em ambos os 
países,

Considerando seus respectivos compromissos em cooperar no âmbito dos tratados 
multilaterais existentes relacionados à matéria penal,

Acordam o seguinte:

Artigo 1º

1. Cada  Parte  deverá,  mediante  solicitação  da  outra  Parte,  prestar
assistência jurídica mútua (doravante referida como “assistência”) em relação às
investigações,  processos  judiciais  e  outros  procedimentos  em  matéria  penal,
conforme as disposições do presente Tratado.

2. A assistência incluirá o seguinte:

(1) tomada de depoimento ou declarações;

(2) possibilidade de audiências por videoconferência;

(3) obtenção de objetos, inclusive por meio da execução de busca e
apreensão; *C
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(4) perícia de pessoas, objetos ou locais;

(5) localização ou identificação de pessoas, objetos ou locais;

(6)  fornecimento de objetos  em posse de autoridades  legislativas,
administrativas ou judiciais da Parte requerida, bem como, quando
possível, das autoridades locais desta;

(7) apresentação de convite  a uma pessoa cujo comparecimento é
solicitado na Parte requerente; 

(8) transferência de pessoas sob custódia para depoimento ou outros
fins;

(9) notificação de documentos relacionados a processos penais;

(10) assistência em procedimentos relacionados a confisco e bloqueio
de produtos ou instrumentos de crimes; e

(11)  qualquer  outra  assistência  permitida  pela  legislação  da  Parte
requerida e acordada entre as Autoridades Centrais das Partes.

3. O  termo  “objetos”  utilizado  neste  Tratado  significa  documentos,
registros e elementos de provas.

4. Este  Tratado  objetiva  apenas  a  assistência  entre  as  Partes.  Os
dispositivos deste Tratado não criam um direito nem tampouco afetam um direito
pré-existente de pessoa privada de impedir  a execução de um pedido ou de
suprimir ou excluir qualquer prova.

Artigo 2º

1. Cada Parte deverá designar a Autoridade Central que deverá executar
as funções determinadas por este Tratado. Para a República Federativa do Brasil,
a Autoridade Central será o Ministério da Justiça e Segurança Pública. Para o
Japão, a Autoridade Central será o Ministro da Justiça ou a Comissão Nacional de
Segurança Pública ou pessoas por eles designadas. 

2. Pedidos de assistência no âmbito deste Tratado deverão ser feitos
pela  Autoridade  Central  da  Parte  requerente  à  Autoridade  Central  da  Parte
requerida.
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3. As Autoridades Centrais das Partes deverão se comunicar diretamente
entre si para os fins deste Tratado.

4. Qualquer alteração na designação da Autoridade Central poderá ser
acordada por escrito pelas Partes por meio de vias diplomáticas sem emendas a
este Tratado.

Artigo 3º

1. A Autoridade Central da Parte requerida poderá recusar assistência se
a Parte requerida considerar que:

(1)  o pedido se relacionar a um delito político;

(2)  a execução do pedido violaria sua segurança ou colocaria
em risco outros interesses essenciais;

(3)  o pedido não se enquadrar nos requisitos deste Tratado;

(4)  houver razões bem fundamentadas para acreditar que o
pedido de assistência foi solicitado com o intuito de processar ou
punir  uma  pessoa  por  motivos  de  raça,  religião,  nacionalidade,
origem étnica, opinião política ou gênero, ou que a posição daquela
pessoa possa ser prejudicada por qualquer dessas razões; ou

(5)  a conduta que estiver sujeita a investigação, persecução
penal ou outro procedimento na Parte requerente não constitua um
delito penal na legislação da Parte requerida.

2. Antes de recusar assistência segundo o parágrafo 1º, a Autoridade
Central  da  Parte  requerida  deverá  consultar  a  Autoridade  Central  da  Parte
requerente quando a Parte requerida considerar que a assistência poderá ser
provida sujeita a certas condições. Se a Parte requerente aceitar tais condições, a
Parte requerente deverá cumpri-las.

3. Se a assistência for recusada, a Autoridade Central da Parte requerida
deverá  informar  a  Autoridade  Central  da  Parte  requerente  das  razões  dessa
recusa.

Artigo 4º
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1. A Autoridade Central da Parte requerente deverá fazer o pedido por
escrito.  Entretanto,  a  Autoridade Central  da  Parte  requerente  poderá  fazer  o
pedido por qualquer outro meio confiável de comunicação se Autoridade Central
da  Parte  requerida  considerar  apropriado  receber  o  pedido  por  aquele  meio.
Nesses  casos,  a  Autoridade  Central  da  Parte  requerente  deverá  providenciar
confirmação suplementar acerca do pedido por escrito prontamente depois, se a
Autoridade  Central  da  Parte  requerida  assim solicitar.  Um pedido  deverá  ser
acompanhado da tradução para o idioma da Parte requerida ou,  em caso de
urgência ou se acordado entre as Autoridades Centrais das Partes, para a língua
inglesa.

2. Um pedido deverá incluir o seguinte:

(1)  o  nome  da  autoridade  conduzindo  a  investigação,
persecução penal ou outro procedimento;

(2)  os  fatos  relacionados  ao  objeto  da  investigação,
persecução penal ou outro procedimento; 

(3)  a natureza e o estágio da investigação, persecução penal
ou procedimento; 

(4)  o texto da legislação relevante da Parte requerente;

(5)  uma descrição da assistência requerida; e

(6)  a descrição do motivo para a assistência requerida.

3. Na extensão necessária e possível, um pedido também deverá incluir
o seguinte:

(1) informação sobre a identidade e localização da pessoa em relação
a qual o depoimento, declarações ou objetos são buscados;

(2) uma descrição da maneira pela qual o depoimento, declarações
ou objetos deverão ser obtidos ou registrados;

(3)  uma  lista  de  perguntas  a  serem  feitas  à  pessoa  da  qual  o
depoimento ou declarações forem buscados;

(4) uma descrição precisa de pessoas ou locais a serem procurados e
de objetos a serem obtidos; *C
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(5)  informação  relativa  a  pessoas,  objetos  ou  locais  a  serem
periciados;

(6) uma descrição da maneira pela qual a perícia de pessoas, objetos
ou locais deverá ser conduzida e registrada, incluindo o formato
de qualquer registro escrito a ser feito relacionado à perícia;

(7)  informação  relativa  a  pessoas,  objetos  ou  locais  a  serem
localizados ou identificados;

(8)  informação  sobre  a  identidade  e  localização  da  pessoa  a  ser
notificada, a relação daquela pessoa com os procedimentos, e a
forma como a notificação deve ser feita;

(9) informação sobre as ajudas de custo e as despesas as quais terá
direito  a  pessoa  cujo  comparecimento  é  solicitado  perante  a
autoridade competente na Parte requerente; 

(10)  uma  descrição  de  qualquer  procedimento  específico  a  ser
seguido  na  execução  de  um  pedido  sem  incluir  aqueles
relacionados nos subparágrafos (2), (6) e (8);

(11) uma descrição da razão para a confidencialidade de um pedido;
e

(12)  qualquer  outra  informação  que  deverá  ser  levada  ao
conhecimento  da  Parte  requerida  para  facilitar  a  execução  do
pedido.

4. Se a Parte requerida considerar que a informação contida no pedido
de assistência não for suficiente para atender aos requisitos no âmbito deste
Tratado, a fim de possibilitar a execução do pedido, a Autoridade Central da Parte
requerida poderá solicitar que informação adicional seja providenciada.

Artigo 5º
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1. A Autoridade Central da Parte requerida deverá executar prontamente
um pedido  em  consonância  com  as  disposições  relevantes  deste  Tratado  ou
transmiti-lo  para  a  autoridade  que  detenha  jurisdição  para  fazê-lo.  As
autoridades competentes da Parte requerida deverão adotar todas as medidas
possíveis ao seu alcance para garantir a execução de um pedido.

2. A Autoridade Central da Parte requerida deverá executar o pedido no
modo ou forma determinada pela legislação da Parte requerida. A maneira ou um
procedimento particular descrito no pedido segundo o parágrafo 3º(2),  3º(6),
3º(8) ou 3º(10) do Artigo 4º deverá ser seguido na medida em que não seja
proibido pela legislação da Parte requerida, e onde considerada apropriada.

3. Se  a  execução  de  um pedido  interferir  em  uma  investigação  em
curso, persecução penal ou outro procedimento, na Parte requerida, a Autoridade
Central da Parte requerida poderá adiar sua execução. A Autoridade Central da
Parte  requerida  deverá  consultar  a  Autoridade  Central  da  Parte  requerente
quando a Parte requerida considerar que tal pedido possa ser executado sujeito a
determinadas condições. Se a Parte requerente aceitar tais condições, a Parte
requerente deverá cumpri-las.

4. A  Parte  requerida  deverá  empreender  os  melhores  esforços  para
manter confidencial o fato de que um pedido foi feito, o conteúdo do pedido, o
resultado da execução do pedido e outras informações relevantes relacionadas à
execução  do  pedido  se  essa  confidencialidade  for  requerida  pela  Autoridade
Central  da  Parte  requerente.  Se um pedido  não  puder  ser  executado  sem a
divulgação  de  informação,  a  Autoridade  Central  da  Parte  requerida  deverá
informar a Autoridade Central da Parte requerente a esse respeito, a qual deverá
então determinar se o pedido deverá ser realmente executado.

5. A  Autoridade  Central  da  Parte  requerida  deverá  responder  a
solicitações  razoáveis  da  Autoridade  Central  da  Parte  requerente  relativas  ao
estado de execução do pedido.
6. A Autoridade Central da Parte requerida deverá informar prontamente
a  Autoridade  Central  da  Parte  requerente  sobre  o  resultado  da  execução  do
pedido  e  deverá  prover  a  Autoridade  Central  da  Parte  requerente  com  o
depoimento, declarações ou objetos obtidos como resultado. Se um pedido não
puder ser executado em parte ou na totalidade, a Autoridade Central da Parte
requerida deverá informar a Autoridade Central da Parte requerente das razões
para tanto.

Artigo 6º
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1. A Parte requerida deverá arcar com todos os custos relacionados à
execução  de  um  pedido,  salvo  acordado  de  outra  forma  pelas  Autoridades
Centrais das Partes.

2. Apesar das disposições do parágrafo 1º, a Parte requerente deverá
arcar  com  os  honorários  periciais,  os  custos  de  tradução,  interpretação  e
transcrição, os custos para estabelecer uma conexão e custos relacionados aos
serviços de conexão na Parte requerida, e ajudas de custo e despesas referentes
a viagens de pessoas em conformidade aos Artigos 15 e 16.

3. Se  ficar  evidente  que  custos  de  natureza  extraordinária  são
necessários para executar um pedido, as Autoridades Centrais das Partes deverão
realizar  consultas  para  determinar  as  condições  sob  as  quais  o  pedido  será
executado.

Artigo 7º

1. A Autoridade Central da Parte requerida poderá solicitar que a Parte
requerente não utilize nenhum depoimento,  declarações ou objetos fornecidos
sob este Tratado para fins distintos da investigação, persecução penal ou outro
procedimento descrito em um pedido, sem o consentimento prévio da Autoridade
Central da Parte requerida. Nestes casos, a Parte requerente deverá cumprir tal
solicitação.

2. A  Autoridade  Central  da  Parte  requerida  poderá  solicitar  que  o
depoimento, declarações ou objetos fornecidos sob este Tratado sejam mantidos
confidenciais ou utilizados apenas sob outras condições que sejam especificadas.
Se  a  Parte  requerente  concordar  com  tal  confidencialidade  ou  aceitar  tais
condições, esta deverá cumpri-las.

Artigo 8º

1. A Autoridade Central da Parte requerida poderá solicitar que a Parte
requerente transporte e mantenha os objetos fornecidos  sob este Tratado de
acordo  com  as  condições  especificadas  pela  Autoridade  Central  da  Parte
requerida,  incluindo  as  condições  consideradas  necessárias  para  proteger  os
interesses de terceiros nos objetos a serem transferidos.

2. A Autoridade Central da Parte requerida poderá solicitar que a Parte
requerente restitua quaisquer objetos fornecidos sob este Tratado de acordo com
as condições especificadas pela Autoridade Central da Parte requerida, após tais
objetos terem sido utilizados para a finalidade descrita em um pedido. *C
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3. A Parte requerente deverá dar cumprimento a um pedido feito nos
termos do parágrafo 1º ou 2º. Quando tal pedido for feito, a Parte requerente
não deverá periciar os objetos sem o consentimento prévio da Autoridade Central
da Parte requerida, se a perícia danificar ou puder danificar os objetos.

Artigo 9º

1. A Parte requerida deverá tomar depoimento ou declarações. A Parte
requerida  empregará  medidas  coercitivas  para  tanto,  se  tais  medidas  forem
necessárias e o pedido incluir informações que justifiquem essas medidas sob a
legislação da Parte requerida.

2. A Parte requerida envidará seus melhores esforços para possibilitar o
comparecimento  das  pessoas  especificadas  em  um  pedido  de  tomada  de
depoimento ou declarações durante a execução do pedido e para permitir que
essas  pessoas  inquiram  a  pessoa  da  qual  se  busca  o  depoimento  ou  as
declarações. No caso de não ser permitida a inquirição direta, tais pessoas serão
autorizadas a indicar perguntas a serem formuladas à pessoa da qual se busca
obter o depoimento ou as declarações.

3. (1) Se uma pessoa da qual se busca depoimento ou declarações de
acordo com este Artigo alegar imunidade, incapacidade ou privilégios
sob a legislação da Parte requerente, o depoimento ou as declarações
serão tomados mesmo assim.

(2)  Nos  casos  em  que  o  depoimento  ou  as  declarações  forem
tomados de acordo com o subparágrafo (1), eles serão fornecidos,
juntamente  com  a  alegação  mencionada  nesse  subparágrafo,  à
Autoridade Central da Parte requerente para resolução da alegação
pelas autoridades competentes da Parte requerente.

Artigo 10

1. Se  uma  pessoa  estiver  na  Parte  requerida  e  tiver  que  prestar
depoimento como testemunha ou perito pelas autoridades competentes da Parte
requerente, a Parte requerida poderá permitir que o depoimento ou declarações
dessa pessoa possam ser tomados pelas autoridades competentes por meio de
videoconferência, se tal audiência for necessária para os procedimentos da Parte
requerente.  As  Partes  deverão  consultar-se  para  mutuamente  determinar  as
condições e formas aplicáveis à audiência por videoconferência e, se necessário,
para facilitar a resolução de questões legais, técnicas ou logísticas que possam
surgir na execução do pedido.
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2. As seguintes regras aplicar-se-ão à audiência por videoconferência,
salvo acordado de modo diverso pelas Partes: 

(1)  a Parte requerida identificará a pessoa a ser ouvida conforme
especificado  no  pedido  e  convidará  a  pessoa  para facilitar  sua
presença;

(2) a  pedido de uma autoridade da  Parte  requerida  ou do
depoente a ser ouvido, a Parte requerente garantirá, se necessário,
que  a  autoridade  e/ou  a  pessoa  sejam  assistidas  por  um
intérprete; 

(3) a audiência será diretamente conduzida pela autoridade
competente da Parte requerente, ou sob sua direção, de acordo
com sua própria legislação, os princípios fundamentais de direito da
Parte requerida e as condições e formas mutuamente determinadas
entre as Partes;

(4) as  autoridades  da  Parte  requerida  estarão  presentes
durante a audiência e a observarão. Se as autoridades da Parte
requerida  considerarem  que  durante  a  audiência  os  princípios
fundamentais de direito da Parte requerida estão sendo infringidos
ou que as condições e formas mutuamente determinadas entre as
Partes não estão sendo respeitadas, elas tomarão imediatamente
as medidas necessárias, incluindo a intervenção ou suspensão da
audiência, para garantir que a audiência prossiga de acordo com os
referidos princípios, condições e formas; e

(5) A pessoa a ser ouvida poderá reivindicar o direito de não
testemunhar, que lhe seria conferido pela legislação tanto da Parte
requerente quanto da Parte requerida. Outras medidas necessárias
para a  proteção da pessoa,  conforme acordado entre as Partes,
também serão adotadas.

Artigo 11

1. A Parte  requerida  deverá  obter objetos.  A  Parte  requerida  deverá
empregar medidas coercitivas, incluindo busca e apreensão, para fazê-lo, desde
que  tais  medidas  sejam  necessárias  e  o  pedido  inclua  informações  que
justifiquem tais medidas sob a legislação da Parte requerida.
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2. A Parte requerida envidará seus melhores esforços para possibilitar a
presença  das  pessoas  especificadas  como  determinado  em  um  pedido  para
obtenção de objetos durante a execução do pedido.

3.    (1)  Se uma pessoa da qual se buscam objetos de acordo com este
Artigo  alegar  imunidade  ou  privilégio sob  a  legislação  da  Parte
requerente, ainda sim os objetos serão obtidos.

(2)  Nos  casos  em que os  objetos forem obtidos  de acordo com o
subparágrafo (1), eles serão fornecidos, juntamente com a alegação
mencionada  nesse  subparágrafo,  à  Autoridade  Central  da  Parte
requerente para resolução da alegação pelas autoridades competentes
da Parte requerente.

Artigo 12

1. A  Parte  requerida  examinará  pessoas,  objetos  ou  locais.  A  Parte
requerida empregará medidas coercitivas para fazê-lo,  se tais  medidas forem
necessárias e o pedido incluir informações que justifiquem tais medidas sob a
legislação da Parte requerida.

2. A Parte requerida envidará seus melhores esforços para possibilitar a
presença das pessoas especificadas em um pedido de perícia de pessoas, objetos
ou locais durante a execução do pedido.

Artigo 13

A Parte requerida envidará seus melhores esforços para localizar ou identificar 
pessoas, objetos ou locais.

Artigo 14

1. A Parte requerida fornecerá à Parte requerente os objetos que estão
sob a posse das autoridades legislativas, administrativas ou judiciais da Parte
requerida, bem como das autoridades locais dela, e que estejam disponíveis ao
público em geral.

2. A Parte requerida envidará seus melhores esforços para fornecer à
Parte requerente os objetos que estão sob a posse das autoridades legislativas,
administrativas ou judiciais da Parte requerida, bem como das autoridades locais
dela, e que não estão disponíveis ao público em geral, na mesma extensão e sob
as  mesmas  condições  em  que  tais  objetos  estariam  disponíveis  para  suas
autoridades de investigação e persecução penal.
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Artigo 15

1. A  Parte  requerida  apresentará  um  convite  a  pessoa  na  Parte
requerida cujo comparecimento é solicitado perante a autoridade competente na
Parte requerente. 

2.   A  Autoridade  Central  da  Parte  requerente  informará  à  Autoridade
Central  da  Parte  requerida  sobre  a  extensão  em  que  as  ajudas  de  custo  e
despesas para o comparecimento nos termos do parágrafo 1º serão pagas pela
Parte  requerente.  A  Autoridade  Central  da  Parte  requerida  deverá,  mediante
solicitação da Autoridade Central da Parte requerente, informar prontamente à
Autoridade  Central  da  Parte  requerente  a  resposta  da  pessoa  cujo
comparecimento é solicitado.

Artigo 16

1. Uma pessoa sob a  custódia  da  Parte  requerida,  cuja  presença no
território da Parte requerente seja necessária para depoimento ou outros fins,
será  transferida  para  tais  fins  para  a  Parte  requerente,  desde  que  a  pessoa
consinta e desde que as Autoridades Centrais  das Partes concordem, quando
permitido pela legislação da Parte requerida.

2. (1)  A  Parte  requerente  deverá  manter  a  pessoa  transferida  nos
termos do parágrafo 1º sob custódia da Parte requerente, salvo se a
Parte requerida permitir de outra forma.

  (2)  A  Parte  requerente  deverá  retornar  imediatamente  a  pessoa
transferida à Parte requerida, conforme acordado previamente ou se
de outra forma acordado entre as Autoridades Centrais das Partes. 

  (3)  A  pessoa  transferida  deverá  receber  compensação  pelo
cumprimento  da  pena  imposta  na  Parte  requerida  pelo  tempo
cumprido sob a custódia da Parte requerente.

 3. A Parte requerente não deverá exigir  que a Parte requerida inicie
procedimentos de extradição para o retorno da pessoa transferida.

Artigo 17
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1. Uma  pessoa  cujo  comparecimento  seja  solicitado  perante  a
autoridade competente na Parte requerente nos termos do Artigo 15 ou uma
pessoa transferida para a Parte requerente nos termos do Artigo 16 não estará
sujeita à detenção, persecução penal, punição ou qualquer restrição à liberdade
pessoal  em seu território  em razão  de qualquer  conduta ou condenação que
preceda a partida da pessoa da Parte requerida, nem a pessoa será obrigada a
dar depoimento, declarações ou objetos em qualquer processo ou a auxiliar em
qualquer processo que não seja o processo especificado no pedido, salvo se a
pessoa consentir e as Autoridades Centrais das Partes concordem de outra forma.

 2. (1) O salvo-conduto fornecido de acordo com o parágrafo 1º à pessoa
cujo comparecimento é solicitado perante a autoridade competente
na Parte requerente nos termos do Artigo 15 deverá cessar quando:

(a) quinze (15) dias tenham transcorrido após a pessoa ter sido
notificada por  escrito  pela  autoridade competente de que o
comparecimento da pessoa já não é mais necessário;

(b)  a  pessoa,  tendo  deixado  a  Parte  requerente,  retorna
voluntariamente a ela; ou

(c)  a  pessoa  falhar  em  se  apresentar perante  a  autoridade
competente na data programada para o comparecimento por
razões outras daquelas que resultem de circunstâncias fora de
seu controle.

(2) Quando a notificação for feita nos termos do subparágrafo (1)(a),
ou quando o salvo-conduto cessar nos termos dos subparágrafos (1)
(b)  ou  (1)(c),  a  Autoridade  Central  da  Parte  requerente  deverá
informar a Autoridade Central da Parte requerida sem demora.

3. O salvo-conduto fornecido de acordo com o parágrafo 1º à pessoa
transferida  para  a  Parte  requerente  nos  termos  do  Artigo  16  deverá  cessar
quando a pessoa retornar à Parte requerida.

4. Uma pessoa que não compareça perante a autoridade competente na
Parte requerente nos termos do Artigo 15 ou uma pessoa que não consinta em
ser transferida para a Parte requerente nos termos do Artigo 16 não deverá, em
razão disso, estar sujeita a qualquer penalidade ou medida coercitiva na Parte
requerente, não obstante qualquer declaração em contrário no pedido.

Artigo 18
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1. A  Parte  requerida  deverá  efetuar  a  notificação  de  documentos
relacionados a processos criminais, que lhe são transmitidos para essa finalidade
pela Parte requerente.

2. Quando um pedido se refere à notificação de um documento judicial
que exige o comparecimento de uma pessoa perante a autoridade competente na
Parte  requerente,  o  pedido  deverá  ser  recebido  pela  Parte  requerida  com
antecedência mínima de cinquenta (50) dias antes da data programada para o
comparecimento. Em casos urgentes, a Parte requerida poderá dispensar esse
requisito. Ao informar sobre o resultado da execução de um pedido de notificação
de um documento judicial  de acordo com as disposições do parágrafo 6º do
Artigo 5º, a Autoridade Central da Parte requerida deverá informar por escrito à
Autoridade  Central  da  Parte  requerente  sobre  o  fato  de  que  a  entrega  foi
realizada, bem como a data, local e forma da notificação.  

3. Uma pessoa que não obedecer a um documento judicial que exige o
comparecimento  da  pessoa  perante  a  autoridade  competente  na  Parte
requerente, entregue nos termos deste Artigo, não deverá, em razão disso, estar
sujeita  a  qualquer  penalidade ou medida  coercitiva  na  Parte  requerente,  não
obstante qualquer declaração em sentido contrário nesse documento.

Artigo 19

1. A Parte requerida deverá prestar  assistência,  na medida permitida
por  sua  legislação,  em  processos  relacionados  ao  confisco  dos  produtos  ou
instrumentos  de  crimes.  Essa  assistência  poderá  incluir  ação  para
temporariamente bloquear os produtos ou instrumentos na pendência de novos
processos.

2. A Parte requerida que detém a custódia de produtos ou instrumentos
de crimes poderá transferir tais produtos ou instrumentos, no todo ou em parte,
para a Parte requerente, na medida permitida pela legislação da Parte requerida
e sob as condições que esta considerar apropriadas.

3. Ao aplicar este Artigo, os direitos e interesses legítimos de terceiros
de boa-fé serão respeitados de acordo com a legislação da Parte requerida.

Artigo 20

Nada neste Tratado deverá impedir qualquer Partes de solicitar  ou
prestar  assistência  à  outra  Parte  em  consonância  com  outros  acordos
internacionais aplicáveis, ou de acordo com sua legislação aplicável. *C

D2
57
21

74
69

00
0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

M
SC

 n
.6

69
/2

02
5

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
5/

06
/2

02
5 

14
:4

8:
37

.5
63

 - 
M

es
a

19



20 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 756/2025 

MSC 669/2025 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 17 de 18 

 

  

Artigo 21

1. As Autoridades Centrais das Partes deverão realizar consultas com o
objetivo  de facilitar  a assistência célere e eficaz sob este Tratado,  e poderão
decidir sobre as medidas que possam ser necessárias para esse fim.

2. As Partes deverão, se necessário, realizar consultas sobre qualquer
assunto que possa surgir na interpretação ou implementação deste Tratado.

Artigo 22

1. Este Tratado deverá entrar em vigor no trigésimo (30º) dia após a
data em que as Partes trocarem notas diplomáticas informando uma à outra que
seus  respectivos  procedimentos  internos  necessários  para  que  este  Tratado
produza efeitos foram concluídos.

2. Este  Tratado  aplicar-se-á  a  qualquer  pedido  de  assistência
apresentado na data em que este Tratado entrar em vigor ou após essa data,
independentemente de os atos relevantes ao pedido terem sido praticados antes,
na data ou após essa data.

3. Qualquer  das  Partes  poderá  denunciar  este  Tratado  a  qualquer
momento, mediante notificação por escrito com seis (6) meses de antecedência à
outra Parte.

EM  TESTEMUNHO  DE  QUE,  os  abaixo-assinados,  devidamente
autorizados por seus respectivos Governos, assinaram esse tratado.
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FEITO em Tóquio, em duas vias cada, nos idiomas português, japonês
e inglês, sendo todos os textos igualmente autênticos, neste vigésimo-quinto dia
do  mês  de  janeiro,  do  ano  de  2024.  Em  caso  de  qualquer  divergência  na
interpretação, prevalecerá o texto em inglês.

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL

OCTÁVIO HENRIQUE DIAS GARCIAS
CÔRTES

Embaixador do Brasil em Tóquio

PELO JAPÃO

YOKO KAMIKAWA
Ministra dos Negócios Estrangeiros
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COMISSÃO  DE  RELAÇÕES  EXTERIORES  E  DE  DEFESA
NACIONAL 

MENSAGEM Nº 669, DE 2025

Submete à consideração do Congresso
Nacional o texto do Tratado de Assistência
Jurídica  Mútua  em  Matéria  Penal  entre  a
República  Federativa  do  Brasil  e  o  Japão,
assinado em Tóquio,  em 25 de janeiro  de
2024,  acompanhado  de  Exposição  de
Motivos  dos  Senhores  Ministro  de  Estado
das  Relações  Exteriores  e  do  Ministro  de
Estado da Justiça e Segurança Pública.

Autor:  PODER EXECUTIVO

Relator: Deputado LUIZ NISHIMORI

I - RELATÓRIO

Com fundamento no art. 49, inciso I, da Constituição Federal, o

Excelentíssimo  Senhor  Presidente  da  República  submete  à  apreciação  do

Congresso Nacional, por meio da Mensagem em epígrafe, o texto do Tratado

de Assistência Jurídica Mútua em Matéria Penal entre a República Federativa

do Brasil e o Japão, assinado em Tóquio, em 25 de janeiro de 2024.

A proposição tem por  origem a Mensagem nº  669,  de 3 de

junho  de  2025,  encaminhada  ao  Congresso  Nacional  acompanhada  da

Exposição de Motivos Interministerial nº 00034/2025 MRE MJSP, proveniente

do Ministério das Relações Exteriores e do Ministério da Justiça e Segurança

Pública.

O Tratado é composto por 22 artigos. 

O  artigo  1º  enumera  as  formas  de  assistência,  incluindo

tomada de depoimentos, audiências por videoconferência, buscas, apreensões,

perícias,  notificações  processuais,  localização  de  pessoas  e  bens, *C
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transferência de custodiados e cooperação em confisco e bloqueio de produtos

do crime, entre outras. 

O artigo 2º designa as Autoridades Centrais:  o Ministério da

Justiça  e  Segurança  Pública,  pelo  Brasil,  e  o  Ministério  da  Justiça  ou  a

Comissão Nacional de Segurança Pública, pelo Japão. 

O artigo 3º prevê hipóteses de recusa da assistência, como nos

casos de delitos políticos, risco à segurança nacional, ou ausência de dupla

tipicidade. 

Dentre os dispositivos de destaque do texto,  vale mencionar

ainda  os  artigos  11  a  14,  que  disciplinam  buscas,  apreensões,  perícias  e

localização de pessoas, os artigos 15 e 16, os quais tratam da solicitação de

comparecimento  de  pessoas  ao  território  da  Parte  requerente  e  da

transferência de custodiados, e o artigo 19, que dispõe sobre cooperação em

medidas de confisco dos produtos ou instrumentos de crimes.

Na exposição de motivos, o Poder Executivo enfatiza que o

instrumento  fortalecerá  a  rede  de  cooperação  internacional  do  Brasil  no

enfrentamento de ilícitos graves e transnacionais, como corrupção, lavagem de

dinheiro,  tráfico  de  pessoas,  tráfico  ilícito  de  armas,  terrorismo  e  seu

financiamento.

Quanto  à  tramitação,  registre-se  que  a  proposição  foi

apresentada em 5 de junho de 2025, publicada em 25 de julho de 2025, e

distribuída às Comissões de Relações Exteriores e de Defesa Nacional e de

Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania  em  18  de  julho  de  2025,  sujeita  à

apreciação do Plenário, em regime de prioridade (art. 151, II, RICD). 

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Nos termos do art.  32,  inciso  XV,  do  Regimento  Interno  da

Câmara dos Deputados, compete a esta Comissão de Relações Exteriores e
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de  Defesa  Nacional  pronunciar-se  sobre  matérias  relativas  a  relações

diplomáticas e a tratados, atos e acordos internacionais, conforme previsto nas

alíneas “a” e “c”, respectivamente. A Mensagem nº 669, de 2025, insere-se

precisamente nesse campo de competência.

Conforme ressaltado na Exposição de Motivos  encaminhada

pela MSC nº 669/2025, o Tratado de Assistência Jurídica Mútua em Matéria

Penal entre a República Federativa do Brasil e o Japão constitui instrumento

que deve fortalecer a rede de cooperação internacional do Brasil e contribuir

para a efetividade no enfrentamento de crimes graves e transnacionais, como

corrupção,  lavagem de dinheiro,  tráfico de pessoas,  tráfico ilícito  de armas,

terrorismo  e  seu  financiamento.  Além de  aprimorar  a  segurança  jurídica  e

operacionalidade da cooperação penal,  o Tratado reforça a credibilidade do

País no cenário internacional.

O texto do Tratado estabelece bases sólidas de cooperação

em matéria penal,  prevendo modalidades modernas de assistência,  como a

tomada  de  depoimentos,  a  realização  de  audiências  por  videoconferência,

buscas,  apreensões,  perícias,  notificações  processuais,  transferência  de

pessoas sob custódia e medidas de confisco e bloqueio de bens ilícitos.

O  modelo  de  Autoridade  Central,  exercido  no  Brasil  pelo

Ministério  da  Justiça  e  Segurança  Pública,  garante  comunicação  direta  e

especializada entre as autoridades competentes. Tal estrutura confere maior

celeridade e efetividade aos pedidos de cooperação, superando limitações dos

mecanismos  clássicos,  como  as  cartas  rogatórias,  que  podem  ser  pouco

eficientes diante dos desafios do crime transnacional.

Importa destacar que a cooperação jurídica com o Japão não

constitui iniciativa isolada, mas sim aprofundamento de uma relação estratégica

já consolidada. O Brasil possui acordo anterior com o Japão, aprovado pelo

Congresso Nacional e promulgado pelo Decreto nº 8.718, de 25 de abril  de

2016, relativo à transferência mútua de condenados. O Tratado aqui em apreço

é, em certa medida, complementar àquele instrumento: enquanto o primeiro

foca na fase de execução da pena, este abrange as etapas de investigação e
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persecução criminal, oferecendo um arcabouço jurídico mais abrangente para

todas as fases do processo penal transnacional.

A  urgência  e  relevância  prática  do  Tratado  de  Assistência

Jurídica Mútua são reforçadas por dados populacionais e criminais. O Japão

abriga uma das maiores comunidades de brasileiros no exterior, com mais de

317  mil  pessoas.  Levantamentos  do  Itamaraty  apresentados  em  2021

identificaram mais  de  200 nacionais  brasileiros  cumprindo pena no sistema

prisional japonês1. Esses números demonstram a necessidade de um canal de

cooperação robusto para assegurar a eficácia  e eficiência dos instrumentos

investigatórios e de persecução penal entre as duas jurisdições, ao tempo em

que  se  resguardam  a  defesa  dos  direitos  e  o  devido  processo  legal  dos

cidadãos afetados.

A  importância  de  mecanismos  de  cooperação  jurídica  em

matéria penal que aumentem a agilidade nos processos judiciais concernidos

ganha  relevo  diante  da  sofisticação  da  criminalidade  transnacional  e  da

facilidade de deslocamento de pessoas, bens e valores entre países. Como

exemplo, cita-se o lapso de dez anos para condenar brasileiros acusados de

homicídio no Japão e foragidos no Brasil, a mando da organização criminosa

japonesa Yakuza, o que ilustra a urgência de aprimorar os mecanismos de

cooperação entre os dois países2.

A mesma necessidade decorre do crescente envolvimento de

organizações criminosas brasileiras em território estrangeiro. Mapeamento do

Ministério Público de São Paulo aponta que o Japão figura entre os 28 países

com presença comprovada do PCC no exterior3, circunstância que reforça a

pertinência do Tratado aqui apreciado.

Considerando o mérito do instrumento, sua relevância política e

social, bem como sua plena consonância com os compromissos internacionais

assumidos  pelo  Brasil,  voto  pela  APROVAÇÃO do  Tratado  de  Assistência

1  Disponível: https://agimmigration.law/numero-de-brasileiros-presos-no-exterior-cresce-102/. Acesso em
26 de ago. de 2025.

2  Disponível  em:  https://g1.globo.com/jornal-da-globo/noticia/2016/12/brasileiros-mando-da-yakuza-sao-
condenados-20-anos-de-prisao.html. Acesso em 25 de ago. de 2025.

3  Disponível em:  https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2025/06/24/pcc-e-mapeado-em-28-paises-se-
infiltra-em-presidios-no-exterior-para-recrutar-novo-membros-e-expande-trafico-de-drogas-e-
armas.ghtml. Acesso em 25 de ago. de 2025.
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Jurídica Mútua em Matéria Penal entre a República Federativa do Brasil e o

Japão, nos termos do Projeto de Decreto Legislativo anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado LUIZ NISHIMORI

Relator

2025-14166
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COMISSÃO  DE  RELAÇÕES  EXTERIORES  E  DE  DEFESA
NACIONAL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       , DE 2025

(Mensagem nº 669, de 2025)

Aprova  o  texto  do  Tratado  de
Assistência Jurídica Mútua em Matéria Penal
entre a República Federativa do Brasil  e o
Japão,  assinado  em  Tóquio,  em  25  de
janeiro de 2024.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o texto do Tratado de Assistência Jurídica

Mútua em Matéria Penal  entre a República Federativa do Brasil  e o Japão,

assinado em Tóquio, em 25 de janeiro de 2024.

Parágrafo  único.  Nos  termos  do  inciso  I  do  art.  49  da

Constituição  Federal,  estão  sujeitos  à  aprovação  do  Congresso  Nacional

quaisquer atos que possam resultar em denúncia ou em revisão do referido

Tratado,  bem  como  quaisquer  ajustes  complementares  que  acarretem

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado LUIZ NISHIMORI

Relator

2025-14166
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL

MENSAGEM Nº 669, DE 2025

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, em reunião
extraordinária realizada hoje, opinou pela aprovação da Mensagem nº 669/25,
nos termos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta, acatando o
parecer do Relator, Deputado Luiz Nishimori.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Filipe Barros - Presidente; André Fernandes, Rodrigo Valadares e Luiz
Nishimori - Vice-Presidentes; Átila Lins, Augusto Coutinho, Claudio Cajado,
Damião Feliciano, Daniela Reinehr, Dilceu Sperafico, Eduardo da Fonte,
Flávio Nogueira, General Girão, Gustavo Gayer, Jefferson Campos, Jonas
Donizette, José Rocha, Lucas Redecker, Luiz Philippe de Orleans e Bragança,
Marcel van Hattem, Marcelo Crivella, Márcio Marinho, Mario Frias, Professora
Luciene Cavalcante, Sâmia Bomfim, Welter, Zucco, Albuquerque, Alencar
Santana, Capitão Alberto Neto, David Soares, Delegado Fabio Costa, Dr.
Frederico, Eros Biondini, Fernanda Pessoa, General Pazuello, Leonardo
Monteiro, Osmar Terra, Paulo Magalhães, Pedro Lupion, Rosangela Moro e
Vinicius Carvalho.

Plenário da Comissão, em .24 de setembro de 2025

Deputado FILIPE BARROS
Presidente
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